
                              
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

GABINETE 
VER. CHARLON MÜLLER

  
R E Q U E R I M E N T O                                  Nº         / 2024. 

AUTOR: CHARLON MÜLLER
                       
 ENTRADA: 11/03/2024

 ENVIADO POR: 
                           
 RESPONDIDO:___________________________________

    

Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos

regimentais  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  esta  Casa,  realize  uma

Audiência Pública no Plenário da Câmara de Vereadores, ainda no mês de Março ou no

máximo início do mês de Abril  de 2024, com a  CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS

INTEGRADAS  DO  SUL  S.A.  -  "CCR  VIASUL",  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

sociedade constituída na forma da lei, sediada na Avenida Paraná, nº 2435, São Geraldo,

Porto  Alegre  –  RS,  CEP:  90.240-602  com  os  Vereadores  desta  Casa,  Executivo  de

Osório, Deputados Estaduais, em especial Deputado Luciano Silveira, Ernani Polo e Elton

Weber,  Deputados  Federais  Alceu  Moreira  e  Pompeo  de  Mattos,  representante  da

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. Em conjunto com proprietários de

imóveis, agricultores e comerciantes lindeiros à BR-101 que estão recebendo notificações

para regularizar os acessos às suas propriedades.

Precisamos  urgentemente  abraçar  essa  luta  com  todos

comerciantes  lindeiros à BR-101,  discutir  a  obrigatoriedade e a responsabilidade pela

regularização  ou  fechamento  com   guard  rail  (defensa  metálica) dos  acessos,  e  a

obrigação  da  construção  de  pistas  de  aceleração  ou  desaceleração  em  frete  aos

comércios e entradas de imóveis que poderá aos proprietários ou empresários resultar na

responsabilidade  de  natureza  civil  e/ou  criminal  da  referida  situação,  inclusive  de

eventuais danos causados à terceiros e os próprios custos dos acessos que inicialmente

geram  um  custo  de  R$  30.000,00  (Trinta  Mil  Reais)  somente  para  a  realização  de

projetos.

 “Não podemos aceitar que as pessoas que moram uma vida

inteira às margens da BR-101 sejam mais uma vez prejudicadas”.
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Justificativa:

Moradores  de  Osório,  proprietários  de  imóveis,  agricultores  e

comerciantes lindeiros à BR-101 que estão recebendo notificações para regularizar os

acessos às suas propriedades.

Documento de Notificação em anexo:

                                                                       Sala das Sessões em, 12 de Março de 2024.

Charlon Diego Müller
Vereador de Osório



                              
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

GABINETE 
VER. CHARLON MÜLLER

  
R E Q U E R I M E N T O                                  Nº         / 2024. 

AUTOR: CHARLON MÜLLER
                       
 ENTRADA: 11/03/2024

 ENVIADO POR: 
                           
 RESPONDIDO:___________________________________

    



                              
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

GABINETE 
VER. CHARLON MÜLLER

  
R E Q U E R I M E N T O                                  Nº         / 2024. 

AUTOR: CHARLON MÜLLER
                       
 ENTRADA: 11/03/2024

 ENVIADO POR: 
                           
 RESPONDIDO:___________________________________

    


